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INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE 

ESTUDE A POSSIBILIDADE DE REALIZAR A LIMPEZA, 

ROÇAGEM, PODAS DE GALHOS E MANUTENÇÃO DAS 

MARGENS DAS ESTRADAS QUE LIGAM SÃO PEDRO A 

PATRÃO-MOR E SÃO PEDRO A APARECIDA.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 

requerer a v. exa. que determine ao órgão competente para que estude a possibilidade 

de realizar a limpeza, roçagem, podas de galhos e manutenção das margens das 

estradas que ligam São Pedro a Patrão-mor e São Pedro a Aparecida. 

A presente indicação se faz necessária diante das condições atuais das margens das 

referidas vias, que apresentam crescimento excessivo de vegetação, acúmulo de 

resíduos, fatores que comprometem a visibilidade dos condutores e colocam em risco a 

segurança dos usuários. 

Ressalta-se ainda que a falta de manutenção contribui para a proliferação de animais 

peçonhentos e pode acelerar o desgaste das estradas, especialmente em períodos 

chuvosos, prejudicando o tráfego de moradores, produtores rurais e demais usuários que 

dependem diariamente dessas vias. 
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Dessa forma, a execução dos serviços solicitados é medida de interesse público, visando 

garantir melhores condições de mobilidade, segurança e conservação da infraestrutura 

viária do município. 

 

Marilândia-ES, 01 de abril de 2026. 

 

 

VERGÍLIO MARCOS FURLAN CAMATA 

Vereador 

 

 

JOSUÉ BATISTA DA SILVA  

Vereador 
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